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  Diário Oficial do Município de Passa e Fica/RN.

Poder Executivo

   

 EXPEDIENTE DO EXECUTIVO

Prefeito Municipal
Flaviano Correia Lisboa

Vice-Prefeito
Ronildo Antônio de Souza

Secretário Chefe do Gabinete Civil
Francisco Pinto Ferreira

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
Bianca da Silva Souza

Secretaria Municipal de Finanças
Jaílson Percilio de Oliveira

Secretaria Municipal de Saúde
Pedro Augusto Lisboa

Secretaria Municipal de Educação
Maria Celia Felix Soares

Secretaria Municipal de Assistência Social
Danielle da Silva Araújo

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Valter Lins Firmino do Nascimento

Secretaria Municipal de Agricultura
Alexandre Alves da Silva

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Jackson Cirino André

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Juventude e Desenvolvimento Econômico
Victor Dias Gadelha Grilo

Secretaria Municipal de Cultura
Carla Daniele Albino

Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais
Jailson Floriano do Nascimento

Secretaria Especial de Administração Hospitalar
Tarcísio Bruno Soares de Oliveira

Controladoria Geral do Município
Rodolfo Claudio da Silva

Fundo de Previdência Social do Município de Passa e Fica
Bruno Lima de Sena
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EXTRATO DE ADITIVO 

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO N°
122/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022

PROCESSO Nº 02.007-103/2022  

Contratante: MUNICÍPIO DE PASSA E FICA, CNPJ:
08.144.982/0001-05, Contratada: ENGEMAX CONSTRUÇÕES E
ENGENHARIA EIRELI – EPP, inscrita sob CNPJ
18.716.666/0001-06. Objeto: Contratação de empresa de engenharia
para realizar a construção de um galpão corte e costura, No Município
de Passa e Fica/RN, conforme transferência especial n° 202139170004.
Objeto do Termo Prorrogação de vigência contratual de acordo com a
necessidade da Administração Municipal conforme artigo 57, § 1 II da
Lei 8.666/93 e alterações posteriores.. Fundamento Legal: Art. 57, § 1
II, da Lei 8.666/93, Data do termo: 21/06/2023, Vigência: 31/12/2023. 

Passa e Fica/RN Em 21 de Junho de 2023

FLAVIANO CORREIA LISBOA

Prefeito Municipal
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DECRETO 

DECRETO Nº 016  

Decreto nº 016, de 22 de junho de 2023.

Decreta ponto facultativo nos órgãos da Administração Direta e
Indireta do Município.

O Prefeito Constitucional do município de Passa e Fica, Estado do Rio
Grande do Norte, usando das atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica do Município

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nos órgãos da Administração
Direta e Indireta do Município de Passa e Fica/RN no dia 23 de junho
de 2023, sexta-feira.

Parágrafo Único. Os serviços de emergência e pronto atendimento da
Saúde, bem como os de coleta de lixo terão seu expediente normal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 22 de
junho de 2023; 61º da Emancipação Política.

Flaviano Correia Lisboa

Prefeito Constitucional

Publicada e Autorizada por: LUZIA LUCILENE BENEDITO
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LEI 

LEI N° 613  

Lei n° 613, de 22 de junho de 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito
junto a bancos e instituições financeiras autorizadas pelo Tesouro
Nacional, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar empréstimo junto
a bancos e instituições financeiras devidamente autorizadas pelo
Tesouro Nacional, no valor de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões
de reais), para aplicação em despesas de capital, observada a legislação
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04
de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder, como
garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se
referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, ou complementadas
pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do §
4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras
garantias admitidas em direito, ou outras que as venham substituir, e
em montantes necessários para o pagamento do principal e demais
encargos. 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere
esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em
créditos adicionais, nos termos do Inciso II, § 1º, art. 32 da Lei
Complementar 101/2000.

Art. 4º O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal
reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as
operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão
estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade
financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.

Art. 5º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos
anuais, relativos ao contrato de financiamento a que se refere o artigo
primeiro.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da
operação de crédito ora autorizada. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 22 de
junho de 2023; 61º da Emancipação Política.

FLAVIANO CORREIA LISBOA
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Prefeito Municipal
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Poder Legislativo

   

 EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO

  

Presidente
Diorge Fonseca Ferreira

Vice-Presidente
Maria Eliete Ferreira Borges

 

 

 --------------------------------------------------------------------

Legislatura 2021-2024

 

Angélica Santana de Azevedo de Oliveira

Cibelly Fonseca Jorge

David da Silva Araújo

Diógenes Diniz do Nascimento

Edson Pereira Padilha

Diorge Fonseca Ferreira

João Soares de Melo

Maria Eliete Ferreira Borges

José André

Instituído pela Lei Municipal Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
Decreto nº 017 de 04 de maio de 2020
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